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SENTENÇA

Reclamação: 1056134-92.2021.8.26.0002 - Procedimento Comum Cível

Requerente: Priscila Gonçalves e outros

Juíza de Direito: Vanessa Vaitekunas Zapater

Vistos

Priscila  Gonçalves, Andreza Mat ias Gonçalves e 

Heitor  Gonçalves movem a presente ação com o objetivo de obter 

autorização judicial para o registro de dupla maternidade de Heitor.

Explicam que as autoras Priscila e Andreza mantem união 

estável desde 2017 e se casaram em 08.09.2021. No contexto da 

convivência familiar planejaram o nascimento de um filho.

Para realização do projeto, por não disporem de recursos 

financeiros suficientes para o financiamento de método de reprodução 

assistida em clínica especializada, recorreram a método caseiro 

popularmente conhecido como "auto inseminação". Utilizaram-se de 

gametas doados por terceiro, com os quais a autora Priscila foi fecundada.

Em 17.05.2021 nasceu Heitor Gonçalves, cujo registro de 

nascimento apontou apenas a maternindade de Priscila. 

Sustentam serem ambas igualmente mães de Heitor e, 

por isso, pede a adequação de sua certidão de nascimento, com acréscimo 

do sobrenome de Andreza ao do filho. Foram apresentados documentos 

(fls. 37/263).
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O Ministério Público opinou pela procedência do pedido 

(fls. 267/269).

Relatados, decido.

De rigor a procedência do pedido.

Os documentos apresentados comprovam de maneira 

firme e contundente que Heitor é filho de Andreza e Priscila, de modo que a 

correção de sua certidão de nascimento, para que passe a constar esta 

informação e as demais daí decorrentes, é medida que se impõe.

Com efeito, as autoras são casadas desde 08.09.2021 

(fls. 40) e declaram que já vivem juntas desde 2017. Embora a união não 

seja essencial à declaração de maternidade, trata-se de elemento que 

evidencia a intenção das autoras de formar família.

Há diversos documentos como fotografias e declarações 

de familiares que apontam para a maternidade de Andreza, tanto quanto 

de Priscila, em relação a Heitor.

O Provimento 63/2017 do Conselho Nacional de Justiça 

estabelece a possibilidade de registro de nascimento de filhos havidos por 

técnica de reprodução assistida, independentemente de autorização 

judicial. Exige, contudo, declaração do diretor técnico da clínica, centro ou 

serviço de reprodução humana em que foi realizada a reprodução assistida. 

Silencia, assim, quanto ao registro de filhos gerados por reprodução 

assistida caseira.
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A omissão do regulamento justifica a intervenção judicial.

Considerada a proteção constitucional conferida à família 

(artigo 226, §4º), ao planejamento familiar (artigo 226, §7º), bem como 

tendo em vista que todos os cidadãos tem direito a serem tratados com 

igualdade (artigo 5º, caput ) , sem distinção de gênero (artigo 5º, I), e de 

ter garantida sua dignidade enquanto pessoa humana (artigo 1º, III), seria 

irrazoável, ilícito e inconstitucional permitir que apenas as crianças nascidas 

em famílias abastadas, que tem condições de recorrer aos dispendiosos 

recursos de reprodução assistida, pudessem ter reconhecida sua filiação.

Destaca-se que a filiação é direito personalíssimo, 

indisponível e imprescritível (Lei 8.069/90, artigo 27), de modo que não se 

pode recusar este direito a Heitor.

Apenas no que tange ao meio adequado para a inserção 

do nome da mãe Andreza no registro de nascimento de Heitor, entendo que 

deve ser o mandado de retificação de registro, e não o alvará, uma vez que 

a criança já nasceu e já foi registrada.

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, para fins de declarar ANDREZA MATIAS GONÇALVES  como sendo o 

mãe de HEITOR GONÇALVES, mantida a maternidade de Priscila  

Gonçalves, para todos os efeitos legais. 

A criança passará a se chamar HEITOR FARUK 

GONÇALVES MATIAS.

Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
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CONCEDO às partes os benefícios da justiça gratuita e 

suspendo a exigibilidade dos ônus da sucumbência, nos termos do artigo 

98, § 3º, do Código de Processo Civil.

O trânsito em julgado se dá nesta data, diante da 

ausência de interesse recursal.

ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO ao Cartório 

de Registro Civil das Pessoas Naturais da Capela do Socorro – São Paulo, 

Estado de São Paulo, para que RETIFIQUE o assento de nascimento do 

requerente, sob matrícula nº 119438 01 55 2021 1 01352 189 0506945 

18, a fim de que conste que é filho também de Andreza Matias Gonçalves, 

e neto de Francisco Barbosa da Silva e de Inácia Matias de Sousa, sendo 

que o registrado passou a adotar o nome: HEITOR FARUK GONÇALVES 

MATIAS. Deverá ser observado o disposto no artigo 17, § 1º, do 

Provimento CNJ 63/17. O trânsito em julgado ocorreu nesta mesma data.

 

P.R.I.C.

  
São Paulo,08 de outubro de 2021.
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